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GABINETE DO VEREADOR BRUNO MESQUITA

DrspôE soBRE A co cEssÃo, o ÂrfBtro Do MuNrcÍpro
DE FORTALEZA, DE PASSE LIVR,E NO TRAI{SPORTE PÚELICOCOLETIVO i{U]ftCIPAL DE , PASSAGEIROS A PESSOASTRÂ splÁNTADAS DE óRcÃos e/ou er,r rmraiinrocorrÍruo oe oúusr ou armooúirü'.'bi'ãüi*a"pnovtoÊrctes,

ÂUTORIA: VEREADoR BRUÍ{o IIIESQUITA

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova:

Art' 10' Fica concedido o direito ao passe rivre no transporte púbrico corervo municÍparde. passageiros às pessoas transprantadas de órgãos e/ou em tratamento contínuo comdiálise ou hemodiálise, bem como a um acompanhante, quando necessário, no âmbitodo município de Fortaleza.

AÉ' 20' o benefício do passe rivre será concedido mediante comprovação da condiçãode transplantado e em tratamento contínuo, por meià de raudo médico emitido pormédico especializado.

Art. 30. A prefeitura Municipal de Fortaleza, por Ín.,eio do órgão competente,regulamentará os procedimentos necessários paia a soricitação, concessão e uso dopasse livre, incruindo a emissão de documento de identificação para os beneficiários.

Art' 40. o benefício será concedido de forma gratuita e terá varidade enquanto perdurôra condição que justificou sua concessão. devendo ser renovado periodicamente conformedetermínação do órgão gestor do transporte público municipal.

Art' 50' o Poder Executivo reguramentará a presente rei, no que coube, no prazo de 30(trinta) dias, estaberecendo os procedrmêntos para a concessão do benef,rcio, bem comoa fiscalização e sua correta utilização.

Art' 60' Fica o Município de Fortaleza, através de seus órgãos e entidades, autorizado acelebrar convênios, termos de cooperação e outros inst.rmuntos congêneres com osdelegatários dos serviços de transpãrte púbrico cotetivo e/ou suas entidadesrepresentativas, bem como com as demais entidades públicas e privadas qr" porrà.
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contribuir para a gestão, execução operacionar, financeira e patrimoniar do sistema decusteio.

AÊ' 70. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçõesorçamentárias próprias, suplementadas se necessárío; e poderão contar com acolaboração de empresas de transporte público, mediante incentivos.

AÉ' 80' Esta Lei entra em vigor na datã de sua pubricação, revogadas as disposições emcontrá rio.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FO RTALEZA, em de
de 2025.

I
RU O MESQUITA
VEREADOR - PSD

,USTIFICATIVA

Tenho a honradez de dirigir-me a esta corenda câmara Municipar para apresentaro Projeto de Lei, devidamente anexado, que otsrór soBRE A CONCESSÃO, ro ÂuarroOO UUTTTCÍPTO DE FORTALEZA, DE PASSE LIVRE Í{O TRAÍ{SPORTE PÚSUCO COLETIVOMUNrcrpAL DE pAssAGErRos A pEssoAs TRANspLAÍ{rADas oe oneióã i7ã, .,,rTRATAMENT. corrÍruo or oúlrse ou xeuoorÁlrss, e oÀ ournaJià-àróe]iãi".

A presente proposição visa garantir o direito à mobiridade e acessibíridade àspessoas transprantadas de órgãos e/ou em tratamento contínuo no município deFortaleza. Pacientes em diálise enfrentam uma rotina de desrocamento frequente pa.a
centros de tratamento, gerarmente três vezes por semana, o que representa um artocusto, principarmente para aqueres em situação de vurnerabiridade econômica. Ahemodiálise é essenciar para a sobrevivência de pessoas com doença renar crônica. e ainterrupção do tratamento devido à farta de recursos para transporte pode revar a
complicações graves de saúde.

Além disso, muitos desses pacientes necessitam de um acompanhante parasuporte físico e emocional, especialmente considerando os efeitos colaterais dostratamentos, como fraqueza e queda de pressão arteriar. o apoio de um famiriar oucuidador se faz imprescindíver para garantir a segurança e o bem-estar durante os
deslocamentos.
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. o benefício do passe rivre não represênta apenas uma assistência sociar, mastambém um instrumento de incrusão e equidade. A moblidade urbana é um direitofundamental que deve ser assegurado a todos, especiarmente àqueres que dependem dotransporte público para manter sua saúde e qualidade de vida.

Dessa forma, este projeto de rei busca promover maior dignidade e autonomia àspessoas transprantadas e em tratamento, bem como aos seus acompanhantes,
assegurando o pleno acesso aos serviços de saúde e outros direitos essenciais.

_ Diante do exposto, submeto o projeto de Leí Complementar (artigo 236,parágrafo único da Lei orgânica ao uuniàípro), à anárise desta Augusta 
-câru-

Municipal, nâ certeza de que seus Dignos pares materiarizarão a aprovação-do qr" oã ,"propõe.
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VEREADOR . PSD
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